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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para criar o tipo penal de retenção de salário. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 
vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Retenção de salário  
Art. 203-A. Reter indevidamente, no todo ou em parte, salário, 
remuneração ou qualquer outra retribuição devida ao empregado: 
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, reconhece 

como um direito social a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa”. Conforme se percebe, há aí um verdadeiro mandado de 
criminalização, ainda não atendido pelo legislador. 

Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime 
de apropriação indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o 
entendimento da jurisprudência: 

[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no 
art. 7º, X da Constituição Federal como crime, ainda ressente-se da 
necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 3. Também não há 
como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que 
lhe seja entregue, em espécie ou por depósito, é de propriedade da 
empresa (empregador), não havendo se falar, então, em inversão da 
posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do 
Código Penal. Talvez por isso tenha o legislador constituinte 
feito a previsão mencionada, mas ainda sem eficácia, ante a 
omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

 
Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo 

penal autônomo e específico para essa conduta, para que não reste qualquer dúvida 
sobre a sua tipicidade penal. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta proposição. 
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Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

Deputado LEONARDO MONTEIRO 
Presidente 

 

 

SUGESTÃO N.º 26, DE 2015 
(Do Sindicato dos Trabalhadores de Serviços Gerais Onshore e Offshore de 

Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, Conceição de Macabu, Quissamã e 
Carapebus/RJ) 

 

Sugere à Comissão de Legislação Participativa Projeto de Lei  que torna 
crime inafiançável o não pagamento de salários e verbas rescisórias 
pelo empregador. 
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de sugestão de autoria do Sindicato dos Trabalhadores de 
Serviços Gerais Onshore e Offshore de Macaé, Casimiro de Abreu, Rio das Ostras, 
Conceição de Macabu, Quissamã e Carapebus/RJ, que propõe a criação de um tipo 
penal para tornar crime inafiançável o não pagamento de salários e verbas 
rescisórias por parte do empregador. 

A entidade autora alega que a referida iniciativa vai ao encontro dos 
anseios da classe trabalhadora em geral. 

A documentação apresentada atende ao disposto nos incisos I e II 
do art. 2º do Regulamento Interno da Comissão de Legislação Participativa, 
conforme declaração expedida pela Secretaria Executiva deste Colegiado. 

É o relatório. 

II - VOTO DA RELATORA 

A esta Comissão de Legislação Participativa compete analisar a 
sugestão de iniciativa legislativa em comento, nos termos do art. 32, inciso XII, 
alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

No caso, entendemos que a sugestão merece prosperar, ainda que 
com alguns ajustes. 

Com efeito, a nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, 
reconhece como um direito social a “proteção do salário na forma da lei, 
constituindo crime sua retenção dolosa”. Conforme se percebe, há aí um 
verdadeiro mandado de criminalização, ainda não atendido pelo legislador. 
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Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime 
de apropriação indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o 
entendimento da jurisprudência: 

[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no 
art. 7º, X da Constituição Federal como crime, ainda ressente-se da 
necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 3. Também não há 
como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que 
lhe seja entregue, em espécie ou por depósito, é de propriedade da 
empresa (empregador), não havendo se falar, então, em inversão da 
posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do 
Código Penal. Talvez por isso tenha o legislador constituinte 
feito a previsão mencionada, mas ainda sem eficácia, ante a 
omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

 
Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo 

penal autônomo e específico para essa conduta. 
Por outro lado, alçar esse tipo penal à condição de inafiançável não 

nos parece adequado. Com efeito, é preciso lembrar que o fato de determinado 
crime ser inafiançável não impede a concessão de liberdade provisória, se ausentes 
os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Ademais, a fiança pode ser 
extremamente útil para a própria vítima do crime (no caso em análise, o trabalhador 
que teve retido o seu salário), uma vez que, nos termos do art. 336 do Código de 
Processo Penal, “o dinheiro ou objetos dados como fiança servirão ao pagamento 
das custas, da indenização do dano, da prestação pecuniária e da multa, se o réu 
for condenado”. 

Nesse mesmo sentido são as lições de Gustavo Badaró1: 
Não há mais sentido em considerar determinados crimes 
inafiançáveis”. Tal ‘restrição’ somente tinha sentido quando se 
pretendia impedir que o acusado respondesse ao processo em 
liberdade. Mas para tal fim, era eficaz somente num sistema em que, 
realizada a prisão em flagrante, se não coubesse fiança, o réu 
permaneceria preso durante todo o processo. Todavia, num modelo 
em que há uma série de medidas cautelares pessoais, com várias 
alternativas à prisão em flagrante, considerar um crime inafiançável 
não impede, de forma alguma, que o acusado responda o processo 
em liberdade, ainda que sujeito a medidas cautelares alternativas à 
prisão. Por outro lado, não admitir a fiança significa perder, ainda que 
por vias indiretas, uma importante garantia para a reparação do dano 
causado pelo delito, para o pagamento de eventual pena de multa e 
das custas processuais.  

 

1 BADARÓ, Gustavo. Prisão em flagrante delito e liberdade provisória no Código de Processo Penal: origens, mudanças, e 
futuro de um complicado relacionamento. In MALAN, Diogo; MIRZA, Flávio (Coord.). 70 anos do Código de Processo Penal 
brasileiro: balanço e perspectivas de reforma. Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro: 2011, p. 193; 
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Por essas razões, acreditamos extremamente relevante acolher a 
sugestão para tipificar, em tipo penal autônomo, a conduta de retenção dolosa de 
salário, embora não vejamos razão para prever a sua inafiançabilidade. 

Por todo o exposto, manifestamo-nos favoravelmente à Sugestão nº 
26, de 2015, nos termos do Projeto de Lei anexo. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 
 

PROJETO DE LEI Nº_______, DE 2019 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

(Origem: SUG nº 26/2015) 

Cria o tipo penal de retenção de salário. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei n. 2.848, de 7 de dezembro de 
1940 – Código Penal, para criar o tipo penal de retenção de salário. 

Art. 2º O Decreto-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940, passa a 
vigorar acrescido do seguinte artigo: 

“Retenção de salário  
Art. 203-A. Reter indevidamente, no todo ou em parte, salário, 
remuneração ou qualquer outra retribuição devida ao empregado: 
Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A nossa Constituição Federal, em seu art. 7º, inc. X, reconhece 

como um direito social a “proteção do salário na forma da lei, constituindo crime 
sua retenção dolosa”. Conforme se percebe, há aí um verdadeiro mandado de 
criminalização, ainda não atendido pelo legislador. 

Poder-se-ia dizer que essa conduta já se encontra tipificada no crime 
de apropriação indébita (art. 168 do Código Penal). Todavia, não é esse o 
entendimento da jurisprudência: 
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[...] 2. A retenção dolosa de salário, conquanto tenha sido prevista no 
art. 7º, X da Constituição Federal como crime, ainda ressente-se da 
necessária lei, criando o tipo penal respectivo. 3. Também não há 
como subsumir a conduta à apropriação indébita (art. 168 do Código 
Penal), porque o numerário ao qual o empregado tem direito, até que 
lhe seja entregue, em espécie ou por depósito, é de propriedade da 
empresa (empregador), não havendo se falar, então, em inversão da 
posse, necessária para a tipicidade do crime. 4. O administrador da 
empresa, ao assim agir, não pratica fato típico previsto no art. 168 do 
Código Penal. Talvez por isso tenha o legislador constituinte 
feito a previsão mencionada, mas ainda sem eficácia, ante a 
omissão legislativa [...]. (STJ: HC 177.508/PB, Rel. Ministra MARIA 
THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em 
15/08/2013, DJe 26/08/2013) 

 
Entendemos, portanto, ser válida e necessária a criação de um tipo 

penal autônomo e específico para essa conduta, para que não reste qualquer dúvida 
sobre a sua tipicidade penal. 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta proposição. 

Sala da Comissão, em 6 de maio de 2019. 

Deputada ERIKA KOKAY 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 26/2015, nos termos do Parecer da Relatora, 
Deputada Erika Kokay, na forma do Projeto de Lei apresentado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Leonardo Monteiro - Presidente, Erika Kokay - Vice-
Presidente, Glauber Braga, Lincoln Portela, Nilto Tatto, Padre João, Raimundo 
Costa, Rogério Correia , Alencar Santana Braga, Edmilson Rodrigues e Pedro Uczai.  

Sala da Comissão, em 8 de maio de 2019.  

 

Deputado LEONARDO MONTEIRO  
Presidente  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 
igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 
preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
Constituição da República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 
direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo;  
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VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 
após a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda 
Constitucional nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
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entre os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até 
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de 
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 
Código Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
....................................................................................................................................................... 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3009/2019 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


10 

 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 
DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA 

 
Apropriação indébita  

Art. 168. Apropriar-se de coisa alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção:  
Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa.  
 

Aumento de pena  
§ 1º A pena é aumentada de um terço, quando o agente recebeu a coisa:  
I - em depósito necessário;  
II - na qualidade de tutor, curador, síndico, liquidatário, inventariante, 

testamenteiro ou depositário judicial;  
III - em razão de ofício, emprego ou profissão.  
 

Apropriação indébita previdenciária (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas 
dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (“Caput” do artigo 
acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias 
após a publicação) 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:  
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à 

previdência social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros 
ou arrecadada do público; 

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado 
despesas contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços; 

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já 
tiverem sido reembolsados à empresa pela previdência social. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e 
efetua o pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações 
devidas à previdência social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação 
fiscal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/7/2000, publicada no DOU de 
17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se 
o agente for primário e de bons antecedentes, desde que: 

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o 
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pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou 
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior 

àquele estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para 
o ajuizamento de suas execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.983, de 
14/7/2000, publicada no DOU de 17/7/2000, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º A faculdade prevista no § 3º deste artigo não se aplica aos casos de 
parcelamento de contribuições cujo valor, inclusive dos acessórios, seja superior àquele 
estabelecido, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento de suas 
execuções fiscais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.606, de 9/1/2018) 

 
Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza  

Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso 
fortuito ou força da natureza:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa.  
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista  

Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela 
legislação do trabalho:  

Pena - detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à 
violência. (Pena com redação dada pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 1º Na mesma pena incorre quem:  
I - obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, 

para impossibilitar o desligamento do serviço em virtude de dívida;  
II - impede alguém de se desligar de serviços de qualquer natureza, mediante 

coação ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou contratuais. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de dezoito 
anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 9.777, de 29/12/1998) 
 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho  

Art. 204. Frustrar, mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à 
nacionalização do trabalho:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente à 
violência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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